
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 AQUISIÇÃO DE JAQUETAS DE MICROFIBRAS  PARA OS ALUNADOS  DAS 

ESCOLAS DA  REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A  Secretaria de Educação de Celso Ramos , por meio de políticas dedicadas ao 

compromisso permanente de aprimorar o trabalho  desta secretaria, sendo que 

esta vestimenta além de padronizar, se torma fácil a identificação dos alunados 

deste município  e como faz muito frio nesta região e aproveitando a passagem 

do  dia do estudante ,pensamos em presenteá-los com uma jaqueta de 

microfibra para cada um deles. 

 Também a  distribuição visa promover a igualdade entre os assistidos, 

garantindo a promoção da cidadania ,descontração de forma igualitária diante 

das diferentes vulnerabilidades e padronização. 

 

 2.2 MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 A Secretaria Municipal de Educação de Celso Ramos alinhada ao Projeto da 

Gestão Municipal reconhece a necessidade de subsidiar aos  alunados   da rede 

municipal de ensino com uma jaqueta de microfibra , sendo esta  muito útil , pois 

nosso minicípio tem inverno rigoroso  , além de transmitir uma imagem 

organizada e igualitária , também representa o pertecimento ‘a escola, 

padronizado , bem como   promover um ambiente de aprendizado mais focado 

e disciplinado, todos vestidos de forma semelhante, e muitas vezes o julgamento 

feito por outros  alunos  ou próprios colegas de classe deixa de existir. Esta 

jaqueta será entregue como uma lembrança em comemoração ao dia do 

estudante. 

  

 

 

2.3 OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

 A  Contratação tem como objetivo atender ‘as necessidades do orgãos que 



 
compreende toda a instituição do Fundo Municipal de Educação de Celso Ramos 

SC, na  aquisição de jaquetas escolares para os  alunos  da rede minicipal de 

ensino. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens têm natureza de bens conuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade pode ser objetivamente pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art.6º, inciso XIII,da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de Uniformes escolares para os 

estudantes matriculados na rede de escolas municipais de Celso Ramos,sc. 

O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser  de até (60) dias corridos, a contar da 

data de envio da nota de empenho. 

Os produtos deverão ser entregues, conforme o horário de atendimento da Secretaria 

Municipal , sendo de segunda a sexta -feira das 8h às 12h da manhã, e, das 13h às 17h 

da tarde e todas embaladas  individualmente em sacos plásticos e com lacre colante. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão , na sua forma 

eletrônica, com critérios de julgamento por menor preço, no termos dos artigos e leis 

federais.  

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interesses deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objetivo da licitação, bem como 

paresentar todos os documentos a título habilitação exigidos. 

A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO COM A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO  PARA VER A QUESTÃO DE COMO SERÁ  O DESENHO DOS 

UNIFORMES QUE SOLICITAMOS.  

 

 

4- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 
 JAQUETAS ESCOLAR IMPERMEÁVEL ,COMPOSIÇÃO:  MICROFIBRA 100% POLIESTER , COM PUNHO NAS 
MANGAS EM MALHA  CANELADA(RIBANA)  , NA COR AZUL ROYAL, FORRO/ REVESTIMENTO EM 
MATELASSÊ E 2 BOLSOS, ZIPER FRONTAL INTEIRO DA MESMA COR DO TECIDO, GOLA ,  BORDADA NAS 
COSTAS E PEITO COM ARTES DIFERENTES ( conforme modelo abaixo). 
 

ITEM                                                   DESCRIÇÃO  QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  



 
01 JAQUETAS  TAMANHOS 02 AO 06 169 129,30 21.851,70 

02 JAQUETAS  TAMANHOS  08 AO 12 157 132,96 20.874,72 

03 JAQUETAS TAMANHOS  14 E 16 112 139,64 15.639,68 

04 JAQUETAS TAMANHOS  P, M, G E GG 107 149,64 16.011,48 

    73.749,58 

 

 

 

 

 

          5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 Registrar preços, pelo Sistema de Registros de Preços, para eventual fornecimento das jaquetas 

escolares, a fim de atender ás necessidades da Secretaria de Educação de Celso Ramos. A opção 

pelo processamento das compras através  do  sistema de registro de preços possibilitará prover  o 

Fundo de Educação de Celso Ramos e orgãos participantes com iniformes escolares. 

         Justifica-se pelo fato de haver necessidade de contratações frequentes, entregas parceladas, 



 
impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela admimistração, além 

de atender mais e favorecer a aquisição a padronização dos materias adquirido. 

 

 

6.LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Em consulta com orçamentos e contratações similares feita por orgãos ou entidades, não foi 

identificado a existência de novas metodologias que melhor atendem ás necessidades da 

administração. 

 

 

7.ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

O custo estimado o total é de :73.749,58 

Os preços foram adquiridos por meio de orçamentos coletados por empresas que atenderam 

nosso pedido e orçaram , pois segundo o artigo 23 do novo Estatuto das Contratações 

Públicas, ‘O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 

as quantidades a serem contratadas, observandas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto”. 

 

 

 

8.POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 Com base no exposto acima, a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de uniformes é a solução mais viável para a consecução do objeto. 

 

 

 

        9.JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

 O objeto será parcelado, sendo a disputa por item, em razão do entendimento de ser técnica e 

economicamente viável , visando o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 

e a ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Esse entendimento se baseia 

nos processos anteriores de registro do preço de uniformes, bem como nas contratações de 

objetos similares realizados por outros orgãos e entidades da administração pública. 



 
 
 

10.CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não se aplica a esta contratação. 

 

  

        11.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS DO CONTRATO: 

 A execução contratual nâo necessita de providencias prévias a serem 

dispendidas pela administração. 

 

 

12.IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Não se vislumbram possíveis impactos ambientais, tendo em vista se tratar de uniformes, 

não existindo necessidades de qualquer providência para mitigar qualquer impacto 

ambiental. 

 

13. PRAZO DE ENTREGA: 

O prazo de entrega será de até 60 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

 

 

Celso Ramos,   22  de abril  de 2025. 

 

 

BRUNA SUPI  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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